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TEOR
SANTO ANDRÉ - Implantação do Programa Bombeiro Mirim.
REMANEJAMENTOS.

Funcional / Programática

OR

Programa/Ação/Produto/Meta

CORPO DE BOMBEIROS: INCÊNDIO, SALVAMENTO E RESGATE

ASSESSORAMENTO E COORDENAÇÃO DA POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO GOVERNO

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
A presente emenda parlamentar objetiva a aplicabilidade de nova lei, sancionada este ano pelo Senhor
Governador, que dispõe sobre o atendimento e acompanhamento de adolescente e jovens pelo programa
Bombeiro Mirim, que visa interagir e elevar os conhecimentos dos jovens, bem como, diminuir os índices de
violência, disponibilizando palestras e a prática da cidadania entre outros valores.

Serviço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém
_________   assinaturas

.............................................................

EMENDA Nº
AO PROJETO DE LEI

8725

1

2

Serviço de Processo Legislativo
Publicado no "DIÁRIO OFICIAL"

De:                                                    

FL Nº ___________

RGL

Sala das Sessões em ......../......../..........

AUTOR(ES): DEPUTADO(A) CARLOS GRANA - PT

ASSINATURA ___________________________________________________________

Código: 36297  07/11/2012 13:34:46

Nº 0589/2012

4650/2012

Produto: PESSOAS ORIENTADAS (unidade) 155.000

Produto: SERVIÇOS REALIZADOS (unidade) 2

BOMBEIRO EDUCADOR

GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO E DE INFRAESTRUTURA DA CASA CIVIL

ATENÇÃO : Esta emenda só tem validade após sua protocolização no relógio do Plenário .

JUNTE-SE

BARROS MUNHOZ


